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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC 50/2026 
 
 
  
LUIS ROGÉRIO KOCH, Secretário de Meio Ambiente do Município de Canoinhas – Estado de Santa 
Catarina torna-se público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

DATAS 
 
Cadastro de propostas no site: até às 13h00min do dia 20 de Julho de 2026; 
 
Início da disputa de Preços: 20 de Julho de 2026, às 14h00min; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado)  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE NATUREZA CONTÍNUA DE PROFISSIONAIS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, SERVENTE DE SERVIÇO BRAÇAL, PELO PRAZO DE 12 MESES, COM FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES E EPI’S NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS / SC., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 - A licitação será realizada em ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
 
2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@pmc.sc.gov.br. 
2.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo telefone nº (47) 3621-7705 / 3621-7756 / 3621-7793. 
2.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria de 
Administração, telefone nº (47) 3621-7728. 
2.2 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, na Rua 
Felipe Schimidt nº 10, Centro, Canoinhas, Setor de Protocolo. 
2.2.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de 
Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura, 
que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as providências, com carta de aviso de recebimento, 
afim de comprovar o envio da sua manifestação. 
2.2.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do sistema 
informatizado da Prefeitura de Canoinhas, com acesso ao link: 
https://canoinhas.atende.net/canoinhas.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital, em 
dias úteis, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 
2.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  
2.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da 
impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas. 
2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
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2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
2.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações 
constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO prevalecerão às últimas. 
 
2.8 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, 
não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 10, para o 
respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 
3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.678, de 2015. 
3.6 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 
3.6.1 - Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 
3.6.2 - Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
 
3.7 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
3.7.1 - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.7.2 - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
3.7.3 - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
3.7.4 - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
3.7.5 - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
3.7.6 - constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
3.7.7 - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.7.8 - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
3.7.9 - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
3.7.10 - constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.8 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

http://www.bll.org.br/
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estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.9 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.6 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.10 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21. 
 
3.11 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada; 
V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato. 
3.11.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.11, inciso I. 
3.11.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato. 
 
3.12 - As sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 poderão 
participar de licitação quando: 
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a 
Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados; 
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 
forma complementar à sua atuação. 
 
3.13 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.13.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.13.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.13.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.13.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.13.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.13.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.13.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.13.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.13.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.13.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.13.11 - O impedimento de que trata o item 3.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.13.12 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
3.13.13 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.13.14 - O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13.15 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13.16 - A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
3.14 - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de Santa Catarina; 
3.14.1 - empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Canoinhas; 
3.14.2 - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
3.15 - Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto 
no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução 
Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar 
da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da 
legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte 
ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.15.1 - As proponentes que estiverem enquadradas no regime tributário diferenciado do Simples Nacional 
deverão formular suas propostas desconsiderando os benefícios tributários deste regime (vedação previstas no 
art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II,da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006), 
elaborando suas propostas considerando o regime tributário de sua opção futura (Lucro Real ou Presumido). 
3.15.2 - As empresas que se enquadrarem nas hipóteses mencionadas nos itens 5.1 e 5.2 deverão renunciar 
aos benefícios tributários do regime a quem fazem jus por serem optantes do Simples Nacional, declarando 
expressamente que comunicarão o Órgão Fazendário competente, para fins de sua exclusão e enquadramento 
no regime tributário apropriado de acordo coma natureza do objeto licitado. 
 
4 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/. 
4.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital;  
4.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa;  
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4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil -BLL;  
4.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.7 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e 
Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
5.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
5.7.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.7.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.8.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
5.8.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1 – valor do item; 
6.1.2 – Marca; (quando for o caso); 
6.1.3 – Fabricante (quando for o caso);  
6.1.4 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://bllcompras.com/
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6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.9 - No âmbito Municipal de Canoinhas, de acordo com o Decreto Municipal nº 030/2024, na licitação para 
registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena 
de desclassificação. 
6.10 – Nesta licitação, devido às características do objeto, não será necessária a previsão de preços diferentes 
em virtude de entrega em locais diversos, em razão da forma e do local de acondicionamento e em razão do 
tamanho do lote.    
6.11 – De acordo com o Parágrafo sétimo da convenção paradigma, para fins de preenchimento da proposta, 
deverá ser considerado o valor integral da remuneração referente a cada categoria, não sendo permitido cotar 
valor proporcional. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor DO ITEM. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
7.13 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.14 - No caso do presente Pregão Eletrônico, será adotado para o envio de lances o modo de disputa 
“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.14.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
7.14.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
7.14.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.14.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.678, de 2015. 
7.21.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.21.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.21.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.21.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.22.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.22.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.22.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.22.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.22.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.22.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
7.22.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.22.2.2 - empresas brasileiras; 
7.22.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.22.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
7.23 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.23.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.23.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.23.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.23.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.23.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.24 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação e aceitabilidade da proposta, o pregoeiro/agente de contratação 
solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, através do chat, via sistema, o envio dos 
documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas.  
8.1.1 – De posse dos documentos o pregoeiro/agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de habilitação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.1 - contiver vícios insanáveis; 
8.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
8.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
8.8.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.12 - Erros no preenchimento da planilha não constitu                                                 
                                             , no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
8.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar, de acordo com o item 8.1, os 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de realizar o objeto da licitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.2.1 - N     ó                                               g     q                   P í ,      fi      
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
9.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 
em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que sejam 
apresentados os originais para autenticação pela Servidor do Setor de Licitações da Prefeitura de Canoinhas. 
9.5 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
9.6 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.7 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.8 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.10 - A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
9.10.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
9.10.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.11.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.11.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.12 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-      fi                     b                          
9.13 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
9.14 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.15 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
 
10. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 
RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Habilitações Jurídicas 
a) A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
 
10.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 
através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso 
na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido 
expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela abrangidas as 
contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa.  
f) Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com declaração unificada 
Anexo III). 
10.2.1 - Os documentos referidos no item 10.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
 
10.3. Qualificação Técnica 
10.3.1 - Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a empresa prestou ou vem prestando serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
edital. 
 
10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
10.4.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
10.4.1.1 – No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 
competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 
designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou 
outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome 
completo e registro profissional.  
10.4.1.2 - Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá 
ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 
10.4.1.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 
SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome 
completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 
10.4.1.4 – O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 
apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua 
substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 
lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro 
Empreendedor. 
10.4.1.5 – As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura. 
10.4.1.6 - Os documentos referidos item 10.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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10.4.1.7 - As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida 
ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:  
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 
10.4.1.7 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante e, no caso de 
não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de noventa 
dias da data de abertura dos envelopes. 
 
10.5 - DECLARAÇÕES  
10.5.1 - Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 
 
10.6 - Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente 
qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 10.2), a fim de que possa 
ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 
128/2008 e 147/2014.  
10.7 - Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 10.2) da microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008 e 147/2014; 
10.8 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou 
revogar a licitação. 
10.9 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as 
empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo: 
10.9.1 – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na 
condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital; 
10.9.2 - Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses da data prevista para 
abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 
10.9.3 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
10.10 - Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para 
habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 
10.11 - As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa do licitante 
no chat do sistema www.bll.org.br. 
 
10.12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.12.1 - O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas e/ou dos documentos de habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de classificação e/ou habilitação, mediante decisão fundamentada, observado o disposto no art. 55 da Lei 
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
10.12.2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento previsto acima, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.12.3 - Ocorrendo a situação de documento de habilitação ausente, sendo este considerado aquele pré-
existente à data do certame, por lapso da empresa participante, o agente de contratação/pregoeiro poderá 
convocar a licitante para apresentá-lo, no prazo de até 1 hora, por meio do chat da plataforma de disputa, com 
vista aos documentos garantida a todos os interessados, conforme disposição do Acórdão 1.211/21 do Tribunal 
de Contas da União, sendo vedada a inclusão de documentos emitidos posteriormente à data da sessão 
pública. 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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11. DOS RECURSOS 
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.12 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.13 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
11.13.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.13.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
11.13.3 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.14 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.15 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.16 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.17 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.18 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.19 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.20 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 
 
12. DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
12.2 – A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, e 
será subscrita pela autoridade competente.  
12.3 – Será registrado o menor preço por item. 
12.3.1 – Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação.  
12.4 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
12.5 – É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  
 
13. INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA  
13.1 - A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
13.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
13.1.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
13.1.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial.  
13.2 - O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegura a Prefeitura de Canoinhas o direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de 
registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
13.3 - O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 
sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente 
de outras penalidades.  
13.4 - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.5 - No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://bllcompras.com/
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13.6 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de Canoinhas  
poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
13.7 – O registro do fornecedor será cancelado quando:  
13.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
13.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;  
13.7.3 - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
13.7.4 - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
13.7.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 
formalizado por despacho fundamentado. 
13.8 - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata:  
13.8.1 - por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 
13.8.2 - a pedido do fornecedor;  
13.8.3 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
13.8.4 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;  
13.8.5 - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou,  
13.8.6 - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
13.8.6.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 
formalizado por despacho fundamentado. 
 
14. DA REVISÃO DE PREÇOS  
14.1 - Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser alterados com fins de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do registro em conformidade com as modificações ocorridas e efetivamente demonstradas. 
14.1.1 - Na hipótese prevista no item 14.1, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
14.1.2 - O disposto no item 14.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos tributos ou de 
alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, mas de 
consequências incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril 2021.  
14.2 - Em caso de revisão de preços registrados, poderá proceder da seguinte forma:  
14.2.1 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador da ata de registro de preços convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
14.2.2 - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
14.2.3 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.  
14.2.4 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim 
de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 
14.2.5 - Para fins do cálculo de eventuais e futuros reajustes, a data-base para o cálculo será a data em que foi 
elaborado a Pesquisa de Preços, em conformidade com o Art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
 
15. EXECUÇÃO DO OBJETO 
15.1 - O início da prestação dos serviços se dará no primeiro dia útil após a assinatura do contrato. 
15.2 - Os serviços deverão ser prestados, de segunda feira à sábado, com carga horário de 44 horas 
semanais, respeitando os limites legais da jornada de trabalho, podendo ser adotado o critério do banco de 
horas, quando admitido pela legislação, de modo a alcançar o cumprimento da carga horária prevista. Visto 
que a jornada de trabalho se dará em tempo integral, e não jornada de trabalho parcial, para a 
remuneração dos trabalhadores alocados na prestação dos serviços, deverão ser considerados os pisos 
normativos da categoria, conforme Convenção Coletiva de Trabalho adotada pela empresa. 
15.3 - A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e 
apresentadas na proposta. 
 
16.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal, que deverá emitida 
após a execução dos serviços. 
16.2 - Na emissão da nota fiscal, o número do empenho correspondente deverá ser informado. 
16.3 - Os pagamentos ficarão condicionados, também, à apresentação, pela licitante vencedora, da prova de 
estar em dia com os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, relativos ao seu pessoal que 
prestar os serviços objeto deste certame, nominalmente discriminados, bem como à comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais e obrigações tributárias decorrentes dos serviços prestados 
exclusivamente à Prefeitura do Município de Canoinhas, relativas ao mês imediatamente anterior ao cobrado 
pela prestação de serviços. 
16.4 - Juntamente com a fatura emitida para pagamento, a licitante vencedora deverá obrigatoriamente 
comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução dos serviços, de forma que 
venha a ser elidida a responsabilidade solidária da Administração Pública, considerando o que dispõe o artigo 
121, da Lei nº 14.133/21, com a apresentação da seguinte documentação: 
a) Comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com as cópias das folhas 
de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas 
assinaturas dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos 
valores; 
b) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) e FGTS do empregador e dos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação 
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos; 
c) Comprovante da entrega dos vales-alimentação aos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados, sem os quais não serão liberados os pagamentos das referidas faturas; 
d) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados, quando necessário; 
e) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados 
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei, quando necessário; 
f) Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 
g) Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 
h) Cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos empregados 
vinculados ao contrato. 
16.5 - Relativamente aos tributos deverão ser apresentados comprovantes de recolhimento do ISS (ou ISSQN) 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, observando-se a alíquota do município onde está localizado o 
estabelecimento prestador ou o domicílio da licitante, conforme disposto no Decreto-lei n.º 406, de 31.12.68. 
 
17. RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
17.1 - Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações 
decorrentes do registro; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da 
licitação. 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento 
fraudulento, devidamente comprovado; 
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
17.2 – A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à 
contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e 
consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 
contraditório e a ampla defesa. 
17.3 - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na 
entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por 
escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para 
análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 
 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado a vantajosidade dos preços registrados, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.1.1 – Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.  
18.1.2 – Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata 
de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC (IBGE). 
18.2 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos 
da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 
18.3 – A vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
18.4 – Não existe quantidade mínima a ser cotada, principalmente por tratar-se serviços temporários, o que torna 
impossível determinar qual seria esta quantidade. 
18.5 - Não será admitida proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
 
19 PROCEDIMENTOS, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO   
19.1 - Todos os serviços, objeto desta licitação, serão fiscalizados por servidores devidamente designados para 
este fim, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, anotando 
em registro próprio, todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/21. 
19.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
19.3 - A fiscalização, entre outras coisas, verificará se o Livro de Ocorrências está sendo devidamente preenchido 
quanto: 
19.3.1 - Às atividades desenvolvidas pelos profissionais e em qual data; 
19.3.2 - A localidade onde foi realizado o trabalho; 
19.3.3 - À descrição sucinta dos serviços realizados; 
19.3.4 - A fiscalização observará ainda, as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 
19.4 - A CONTRATADA deverá fornecer cópia mensal do Livro de Ocorrências ao fiscal do contrato para sua 
análise e busca de subsídios para melhoria. 
 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
21.1 – DA CONTRATADA 
21.1.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação durante a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas para realização dos serviços exigidas na licitação. 
21.1.2 - A CONTRATADA, a seu critério, poderá executar serviços nos finais de semana para adiantamento 
dos trabalhos em virtude de ocorrência de chuvas. 
21.1.3 - A CONTRATADA não poderá terceirizar parte, ou todos os serviços objeto desta licitação. 
21.1.4 - Todo o pessoal contratado para a execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser registrados 
em carteira, pelo regime CLT, em nome da Contratada. 
21.1.5 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha das horas trabalhadas, que deverá ser 
entregue semanalmente.  
21.1.6 - A CONTRATADA tem a obrigação de cumprir todas as normas e regulamentos estabelecidos na 
legislação ambiental, garantindo a proteção do meio ambiente. Isso inclui a adoção de medidas de proteção 
ambiental durante as atividades realizadas, a geração e o gerenciamento adequado dos resíduos e efluentes 
gerados, entre outras responsabilidades previstas na legislação. Além disso, é importante que a contratada esteja 
sempre atualizada acerca das mudanças na legislação e adote as medidas necessárias para se adaptar às novas 
exigências ambientais. 
21.1.7 - Executar os serviços com eficiência e presteza, de acordo com os prazos estabelecidos pelo setor 
demandante. 
21.1.8 - Se houver comprovado motivo que impeça a realização dos serviços dentro do prazo estabelecido no 
contrato, este poderá ser prorrogado. 
21.1.9 - Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas 
estabelecidas no Edital. 
21.1.10 - Obedecer sempre às orientações do setor demandante. Atender sempre, com precisão, a solicitação do 
servidor municipal, quanto à definição do local e demais especificidades do serviço por este contratado. 
21.1.11 - Corrigir e/ou refazer, por conta da CONTRATADA, sem contagem de tempo, os serviços não aprovados 
pela fiscalização do contrato. 
21.1.12 - O setor demandante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
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CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores ou quaisquer outros; 
21.1.13 - A CONTRATADA deverá saldar, nas datas e prazos contratados, os compromissos onerosos que 
realizar junto a empresas fornecedoras de combustível, peças, manutenção de máquina, alimentação, moradia e 
transporte do seu pessoal ou outros, para evitar que estas, venham a se manifestar, verbalmente, diretamente ou 
judicialmente contra a CONTRATADA e a Prefeitura. 
21.1.14 - Propiciar o acesso da fiscalização do setor demandante aos locais onde serão realizados os serviços, 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
21.1.15 - A atuação da comissão fiscalizadora não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
21.1.16 - Recuperar áreas não incluídas no seu trabalho e deixá-las em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-las. 
21.1.17 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar, em razão de ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 
21.1.18 - Visando à administração dos serviços, manter 01 (um) gerente ou encarregado geral, em período 
integral, com poderes para solucionar problemas que acaso surgirem, sempre em comum acordo com o setor 
demandante.  
21.1.19 - Fornecer aos seus funcionários, Equipamentos de Proteção Individual (EPI’ ) e coletiva, adequados 
à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 
21.1.20 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus 
empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução 
dos serviços decorrentes desta licitação. 
21.1.21 - Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação do pessoal, 
impostos e outras, que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos serviços. 
21.1.22 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto. 
21.1.23 - A CONTRATADA deverá manter livro DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS, (o qual será vistoriado pelo gestor 
do contrato para poder ser liberado o pagamento mensal) para as suas anotações do andamento dos serviços, 
tais como, local do trabalho, mencionar o serviço, descrição dos problemas detectados, se houve interrupção e 
outras que se fizerem necessárias, à disposição da CONTRATANTE. 
21.1.24 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% do valor inicialmente contratado, atualizado, nos termos do Artigo 125, da Lei 14.133/21. 
21.1.25 - A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos tributos e verbas trabalhistas na ocasião do 
pagamento da fatura mensal. 
21.1.26 - A CONTRATADA deverá substituir imediatamente o profissional, nos casos de falta ao serviço. 
21.1.27 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, efetivar os pagamentos e os ônus relativos 
a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale-refeição e outros encargos previstos em 
lei, tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a CONTRATANTE. 
21.1.28 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das 
faturas pela CONTRATANTE; 
21.1.29 - O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas, 
não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares. 
21.1.30 - A CONTRATADA obrigar-se-á a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas 
devidas aos seus funcionários. 
21.1.31 - Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se apresentem sempre 
dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. 
21.1.32 - A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere 
às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciárias, bem como às que dizem respeito às normas de 
segurança do trabalho, previstas na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham 
a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do Artigo 121, da Lei nº 14.133/21. 
21.1.33 - A CONTRATADA deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança 
obrigatório, de acordo com as normas legais pertinentes, o qual deverá ser rigorosamente observado na execução 
dos serviços objeto do contrato. 
21.1.34 - Caberão ainda a CONTRATADA dispor aos funcionários água potável e em casos de trabalho a céu 
aberto conforme NR-24 deverá fornecer protetores solares aos mesmos. Deverá dispor banheiros conforme NR-
24. 
21.1.35 - Cabem ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 
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em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
22.1 - Constituem obrigações do Contratante, além de outras previstas neste Termo de Referência, no Edital e 
seus anexos: 
22.2.1.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e seus anexos; 
22.2.1.2- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus 
anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
22.2.1.3- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
22.2.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
22.2.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos; 
22.2.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 
seus anexos, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
22.2.1.7- Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários a realização do objeto, exceto uniforme e 
EPI que são obrigação da Contratada. 
 
23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
23.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
23.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
23.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
23.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
23.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
23.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
23.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 
23.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
23.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
23.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
23.1.5 - fraudar a licitação 
23.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
23.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
23.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
23.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
23.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
23.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
23.2.1 - advertência;  
23.2.2 - multa; 
23.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 
23.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
23.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 
23.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
23.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
23.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
23.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
23.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
23.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
23.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
23.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 0, 0 e 20 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 
23.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
23.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
23.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
23.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
23.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
23.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
24.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Canoinhas o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável.  
24.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.  
24.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.  
24.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  
24.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
24.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
24.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
24.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Canoinhas.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
25.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
26.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
26.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
26.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
26.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://pmc.sc.gov.br/licitacoes/. 
26.11 - Fica eleito o foro de Canoinhas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação. 
 
 
 
 
 

Canoinhas, 10 de Junho de 2026. 
 
 
 

 
LUIS ROGÉRIO KOCH 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
 

VISTO 

                         Assessoria Juridica. 
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ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 50/2026 
 
PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social:__________________________________________________________ 
CNPJ:_____________________________ I.E. (se houver):_____________________ 
Endereço: ____________________________________________________________ 
Bairro:___________________________ Cidade: __________________ UF:________ 
Telefone: (___)________________________ E-mail: __________________________ 
Conta Bancária: Banco__________ Ag:_________ Conta Corrente: _______________ 
Responsável pela empresa: _______________________________________________ 
CPF:_______________________  
Cargo do responsável: _______________________ 
 
À Prefeitura Municipal de Canoinhas, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico 
Nº PMC 50/2026, conforme planilha abaixo: 
 

 

ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO QUANT 

POSTO 

QUANT 
MESES 

VALOR 
POSTO 

VALOR 
TOTAL 

01      R$   

 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e 
seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 
 
Cidade, Dia do Mês do Ano de 2026. 
 
Assinatura do representante legal: ________________________ 
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Nome do representante legal: ____________________________ 
Cargo/função do representante legal: ___________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC 50/2026  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 
ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,  
instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 
Município. 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
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10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (  ) 
 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº PMC 50/2026 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato.  

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 

ANEXO lV 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 

 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº PMC 50/2026 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital 
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada:  
  
(  ) MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  art.  3.º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 14/12/2006.  
  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006.   
  
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.678/2015. 
 
  
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 
Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
  
  
   
XXXXXXXXX S/C,             de                    de 2026. 
 
 

........................................................................................................... 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO V 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CANOINHAS 

CONTRATO PMC xx/xxx 

PREGÃO ELETRÔNICO PMC 39/2025 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS POR HORA/DIA DE PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SERVIÇO 

BRAÇAL, BRIGADISTA, MOTORISTA CATEGORIAS C E D, OPERADOR 

DE MÁQUINAS, SERVENTE DE LIMPEZA, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL ORGÂNICA, COM FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 

EPI’S NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E 

FUNDAÇÕES, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E CIVIL, 

CÂMARA DE VEREADORES E ICPREV, EM TODO TERRITÓRIO 

MUNICIPAL DE CANOINHAS – SC, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL, CONTROLE DE FREQUÊNCIA E DE DEMANDAS, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 
No dia xx/xx/xxxx, de um lado o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob nº 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, nº 10 - Centro, 
nesta cidade de Canoinhas/SC, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxx, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxx, portadora do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, no final assinada e no uso de suas atribuições conforme 
Decreto nº 180/2022, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 
sede na Rua XXXXXXX, nº XX – Bairro XXXXX - Município de XXXXXX/XX, neste ato representado pelo, Sr. 
XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem pactuar o presente contrato. 
 
O presente contrato, o qual s e  rege pelo fundamento legal preconizado pela Lei Federal nº 14.133/21, 
vinculando as partes na mencionada lei e todas as cláusulas deste instrumento contratual, têm entre si como justo 
e contratado as seguintes cláusulas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS POR HORA/DIA DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - SERVIÇO BRAÇAL, BRIGADISTA, MOTORISTA CATEGORIAS C E D, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
SERVENTE DE LIMPEZA, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ORGÂNICA, COM FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES E EPI’S NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESTINADOS 
ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E CIVIL, CÂMARA 
DE VEREADORES E ICPREV, EM TODO TERRITÓRIO MUNICIPAL DE CANOINHAS – SC, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL, 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA E DE DEMANDAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO PMC 39/2025, obrigando-se a CONTRATADA 

em manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 
1 - O valor total do contrato para a prestação de serviços objeto desta contratação é de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme memorando 9.136/2025 enviado pela Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx. 
Segue descritivo abaixo:  
2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal, que deverá emitida após a 
execução dos serviços. 
3 - Na emissão da nota fiscal, o número do empenho correspondente deverá ser informado. 
4 - Os pagamentos ficarão condicionados, também, à apresentação, pela licitante vencedora, da prova de estar 
em dia com os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, relativos ao seu pessoal que prestar os 
serviços objeto deste certame, nominalmente discriminados, bem como à comprovação do recolhimento das 
contribuições sociais e obrigações tributárias decorrentes dos serviços prestados exclusivamente à Prefeitura do 
Município de Canoinhas, relativas ao mês imediatamente anterior ao cobrado pela prestação de serviços. 
5 - Juntamente com a fatura emitida para pagamento, a licitante vencedora deverá obrigatoriamente comprovar o 
recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução dos serviços, de forma que venha a ser 
elidida a responsabilidade solidária da Administração Pública, considerando o que dispõe o artigo 121, da Lei nº 
14.133/21, com a apresentação da seguinte documentação: 
i) Comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de 
pagamento ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores; 
j) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) e FGTS do empregador e dos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal 
dos empregados a que se referem os recolhimentos; 
k) Comprovante da entrega dos vales-alimentação aos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados, sem os quais não serão liberados os pagamentos das referidas faturas; 
l) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, 
quando necessário; 
m) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados 
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei, quando necessário; 
n) Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 
o) Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa 
em dissídio coletivo de trabalho; e 
p) Cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos empregados 
vinculados ao contrato. 
6 - Relativamente aos tributos deverão ser apresentados comprovantes de recolhimento do ISS (ou ISSQN) - 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, observando-se a alíquota do município onde está localizado o 
estabelecimento prestador ou o domicílio da licitante, conforme disposto no Decreto-lei n.º 406, de 31.12.68. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
O contrato terá vigência de até XX/XX/XXX, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado, respeitando-se a vigência máxima decenal, cabendo a autoridade competente testar que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da referida lei. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto deste contrato será executado em regime de Empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
1 - Será designado como gestor do contrato os Sr. xxxxxxxxxxxxxxx. 
2 – Será responsável em acompanhar e fiscalizar e a execução dos serviços, o servidor xxxxxxxxxxxx, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
3 - Todos os serviços, objeto desta licitação, serão fiscalizados por servidores devidamente designados para este 
fim, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, anotando em 
registro próprio, todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/21. 
4 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
5 - A fiscalização, entre outras coisas, verificará se o Livro de Ocorrências está sendo devidamente preenchido 
quanto: 
5.1 - Às atividades desenvolvidas pelos profissionais e em qual data; 
5.2 - A localidade onde foi realizado o trabalho; 
5.3 - À descrição sucinta dos serviços realizados; 
5.4 - A fiscalização observará ainda, as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 
6 - A CONTRATADA deverá fornecer cópia mensal do Livro de Ocorrências ao fiscal do contrato para sua análise 
e busca de subsídios para melhoria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1 - DA CONTRATADA 
1.1 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas para realização dos serviços exigidas na licitação. 
1.2 - A CONTRATADA, a seu critério, poderá executar serviços nos finais de semana para adiantamento dos 
trabalhos em virtude de ocorrência de chuvas. 
1.3 - A CONTRATADA não poderá terceirizar parte, ou todos os serviços objeto desta licitação. 
1.4 - Todo o pessoal contratado para a execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser registrados em 
carteira, pelo regime CLT, em nome da CONTRATADA. 
1.5 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha das horas trabalhadas, que deverá ser entregue 
semanalmente.  
1.6 - A CONTRATADA tem a obrigação de cumprir todas as normas e regulamentos estabelecidos na legislação 
ambiental, garantindo a proteção do meio ambiente. Isso inclui a adoção de medidas de proteção ambiental 
durante as atividades realizadas, a geração e o gerenciamento adequado dos resíduos e efluentes gerados, entre 
outras responsabilidades previstas na legislação. Além disso, é importante que a CONTRATADA esteja sempre 
atualizada acerca das mudanças na legislação e adote as medidas necessárias para se adaptar às novas 
exigências ambientais. 
1.7 - Executar os serviços com eficiência e presteza, de acordo com os prazos estabelecidos pelo setor 
demandante. 
1.8 - Se houver comprovado motivo que impeça a realização dos serviços dentro do prazo estabelecido no 
contrato, este poderá ser prorrogado. 
1.9 - Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas 
estabelecidas no Edital. 
1.10 - Obedecer sempre às orientações do setor demandante. Atender sempre, com precisão, a solicitação do 
servidor municipal, quanto à definição do local e demais especificidades do serviço por este contratado. 
1.11 - Corrigir e/ou refazer, por conta da CONTRATADA, sem contagem de tempo, os serviços não aprovados 
pela fiscalização do contrato. 
1.12 - O setor demandante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores ou quaisquer outros; 
1.13 - A CONTRATADA deverá saldar, nas datas e prazos contratados, os compromissos onerosos que realizar 
junto a empresas fornecedoras de combustível, peças, manutenção de máquina, alimentação, moradia e 
transporte do seu pessoal ou outros, para evitar que estas, venham a se manifestar, verbalmente, diretamente ou 
judicialmente contra a CONTRATADA e a Prefeitura. 
1.14 - Propiciar o acesso da fiscalização do setor demandante aos locais onde serão realizados os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
1.15 - A atuação da comissão fiscalizadora não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade 
sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
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1.16 - Recuperar áreas não incluídas no seu trabalho e deixá-las em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-las. 
1.17 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
1.18 - Visando à administração dos serviços, manter 01 (um) gerente ou encarregado geral, em período integral, 
com poderes para solucionar problemas que acaso surgirem, sempre em comum acordo com o setor demandante.  
1.19 - Fornecer aos seus funcionários, Equipamentos de Proteção Individual (EPI’ ) e coletiva, adequados à 
execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 
1.20 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, 
bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução dos serviços 
decorrentes desta licitação. 
1.21 - Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação do pessoal, 
impostos e outras, que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos serviços. 
1.22 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto. 
1.23 - A CONTRATADA deverá manter livro DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS, (o qual será vistoriado pelo gestor do 
contrato para poder ser liberado o pagamento mensal) para as suas anotações do andamento dos serviços, tais 
como, local do trabalho, mencionar o serviço, descrição dos problemas detectados, se houve interrupção e outras 
que se fizerem necessárias, à disposição da CONTRATANTE. 
1.24 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% do valor inicialmente contratado, atualizado, nos termos do Artigo 125, da Lei 14.133/21. 
1.25 - A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos tributos e verbas trabalhistas na ocasião do 
pagamento da fatura mensal. 
1.26 - A CONTRATADA deverá substituir imediatamente o profissional, nos casos de falta ao serviço. 
1.27 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, efetivar os pagamentos e os ônus relativos a 
taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale-refeição e outros encargos previstos em lei, 
tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a CONTRATANTE. 
1.28 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das 
faturas pela CONTRATANTE; 
1.29 - O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas, não 
exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares. 
1.30 - A CONTRATADA obrigar-se-á a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas 
devidas aos seus funcionários. 
1.31 - Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se apresentem sempre dentro 
dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. 
1.32 - A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às 
obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciárias, bem como às que dizem respeito às normas de 
segurança do trabalho, previstas na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham 
a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do Artigo 121, da Lei nº 14.133/21. 
1.33 - A CONTRATADA deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança 
obrigatório, de acordo com as normas legais pertinentes, o qual deverá ser rigorosamente observado na execução 
dos serviços objeto do contrato. 
1.34 - Caberão ainda a CONTRATADA dispor aos funcionários água potável e em casos de trabalho a céu aberto 
conforme NR-24 deverá fornecer protetores solares aos mesmos. Deverá dispor banheiros conforme NR-24. 
1.35 - Cabem ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por: 

d) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

e) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

f) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 
 
2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
2.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas neste Termo de Referência, no Edital e 
seus anexos: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência 
e seus anexos; 
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2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por  quaisquer   compromissos   assumidos   pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Estudo Técnico Preliminar,  Termo  de  Referência  e  
seus  anexos,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
2.1.7 - Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários a realização do objeto, exceto uniforme e EPI 
que são obrigação da CONTRATADA. 
 
3 - DA PREVENÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO 
3.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às 
obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciárias, bem como às que dizem respeito às normas de 
segurança do trabalho, previstas na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham 
a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1º, do Artigo 121, da Lei nº 14.133/21, com alterações 
subsequentes; 
3.2 - A CONTRATADA deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança 
obrigatório, de acordo com as normas legais pertinentes, o qual deverá ser rigorosamente observado na execução 
dos serviços objeto do contrato. 
3.3 - Antes de iniciar os trabalhos, objeto deste processo licitatório, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, 
apresentar ao Departamento competente de Segurança do Trabalho e na Secretária Municipal de Educação, e 
tornar disponível nas frentes de trabalho, cópias dos seguintes documentos: 
3.4 - Fornecer  por  escrito,  em  papel  timbrado  da  empresa,  os  procedimentos  a  serem adotados em caso 
de acidente de trabalho, grave ou fatal; PPRA - NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); PCMSO – 
NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); ASO (Atestado de Saúde Ocupacional); Ficha de 
controle de recebimento d  EPI’  e termo de responsabilidade assinada pelo trabalhador; 
3.5 - Fornecer  em  documento  próprio  da  empresa  o  nome  do  Responsável  Técnico  da Empresa 
(Engenheiro de Segurança ou Técnico de Segurança do Trabalho ou Cipeiros, onde couber, conforme Portaria 
3.214/78 do Ministério do Trabalho – NR 4 e NR 5), com telefone, endereço, etc., 
3.6 - Durante  a  execução  dos  Trabalhos,  a  CONTRATADA  deverá,  quando  for  o  caso, apresentar ao 
Departamento competente de Segurança do Trabalho, os seguintes documentos: 
3.7 - Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento competente, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT – Comunicação de Acidente do 
Trabalho, providências tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMT (serviço especializado em medicina 
e segurança do trabalho) (se houver), investigação do acidente pela CIPA; 
3.8 - No caso de acidente fatal a CONTRATADA deverá informar imediatamente a ocorrência ao Departamento 
competente de Segurança do Trabalho e deverá providenciar a emissão da CAT; 
3.9 - Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar na Secretaria Municipal de Educação até o segundo dia 
útil o Relatório de Segurança e Medicina do Trabalho do mês anterior, no mínimo com as seguintes informações:  
3.9.1 - Número de funcionários no serviço;  
3.9.2 - Atividades a serem desenvolvidas no serviço;  
3.9.3 - Número de homens/horas trabalhadas; 
3.9.4 - Número de acidentes pessoais e materiais;  
3.9.5 - Número de cursos/treinamentos realizados; 
3.9.6 - Composição do SESMT e da CIPA (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho 
– NR 4 e NR 5 ou membro da CIPA designado pela empresa para representá-la nas reuniões da CIPA da 
Prefeitura Municipal, quando não atingir o número mínimo de funcionários para compor a organização da CIPA da 
empresa, conforme NR-05. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
1 – O Município convocará o adjudicatário da licitação para assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, sob 
pena de decair o seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 6 deste ato convocatório. 
2 – A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
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3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA N O N A  – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO (AUMENTO E SUPRESSÃO)  
1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1.1 - unilateralmente pela Administração: 
1.1.1 - quando houver modificação da necessidade da  Administração; 
1.1.2 - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
1.2 - por acordo entre as partes: 
1.2.1 - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
1.2.2 - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
1.2.3 - quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
1.2.4 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 
2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 23.1, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 23.1 não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base 
da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os 
limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/21. 
5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes serão pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
6 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A dotação orçamentária para suportar as despesas com a execução do contrato será: 
 
xxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
1.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto, quando for o caso; 
1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas, quando for o caso; 
1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade CONTRATANTE; 
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1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
2.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
2.5 - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
2.6 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2 observarão as seguintes 
disposições: 
2.6.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
2.6.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
           í    “ ”           II                  124       L    
3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/21 serão ser notificados pelo CONTRATANTE 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando 
houver previsão de prestação de garantia em edital. 
4 - A extinção do contrato poderá ser: 
4.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
4.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
4.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
6 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
6.1 - devolução da garantia; 
6.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
6.3 - pagamento do custo da desmobilização. 
7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
7.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
7.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
7.3 - execução da garantia contratual para: 
7.3.1 - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
7.3.2 - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
7.3.3 - pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
7.3.4 - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
7.3.5 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 
8 - Na hipótese do inciso II do item 7, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
1.1 - inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1.3 - falhar ou fraudar na execução do serviço; 
1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
1.5 - cometer fraude fiscal; 
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2 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
2.3 - multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total do 
objeto; 
2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
2.6 - impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
2.6.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 1 deste Termo de Referência. 
2.7 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 
3 - As sanções previstas nos subitens 2.1, 2.5, 2.6 e 2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
4 - Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 
4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
4.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8 -  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
10 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
11 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 
1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do 
orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
1.1 - Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de reajuste ao 
valor da consulta até trinta dias antes do fim de cada período, sob pena de preclusão. 
1.2 - Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA, ou se esta 
não cumprir com suas obrigações contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato. 
2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
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3 - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  
3.1 - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
3.2 - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 
de mão de obra.  
4 - A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios 
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.  
5 - A repactuação deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
6 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a 
contar da data de protocolo do requerimento.  
6.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar 
da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXECUÇÃO DO OBJETO  
1 - O início da prestação dos serviços se dará no primeiro dia útil após a assinatura do contrato. 
2 - Os serviços deverão ser prestados de segunda a sábado, em jornada específica de trabalho, com carga horário 
de 40 horas semanais e em conformidade com o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Canoinhas, 
08:00 às 17:00 horas, respeitando os limites legais da jornada de trabalho, podendo ser adotado o critério do 
banco de horas, quando admitido pela legislação, de modo a alcançar o cumprimento da carga horária prevista. 
Visto que a jornada de trabalho se dará em tempo integral, e não jornada de trabalho parcial, para a 
remuneração dos trabalhadores alocados na prestação dos serviços, deverão ser considerados os pisos 
normativos da categoria, conforme Convenção Coletiva de Trabalho adotada pela empresa. 
3 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e 
apresentadas na proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NULIDADE DO CONTRATO  
1 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos 
seguintes aspectos: 
1.1 - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
1.2 - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
1.3 - motivação social e ambiental do contrato; 
1.4 - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
1.5 - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
1.6 - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
1.7 - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
1.8 - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 
1.9 - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
1.10 - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
1.11 - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
1.12 - Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar 
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
2 - A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na 
forma do art. 147 da Lei 14.133/21, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato 
deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
2.1 - Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
2.2 - Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, 
poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo 
de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
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2.3 - A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até 
a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde 
que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DESPESAS DO CONTRATO 
Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANALISE  
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria 
Jurídica desta Prefeitura, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, e por outras normas 
de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo que eventuais dúvidas sobre 
a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão solucionadas por meio da aplicação do 
princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos 
contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais 
de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser 
protegido/tutelado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenham ou venham a 
ter, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 
            MUNICÍPIO DE CANOINHAS                                             XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                         Contratante                                                                             Contratada 
                  xxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                            xxxxxxxxxxxxxxxx 
        Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx                                           Representante Legal  
  
  
  
Visto:  
           Assessor Jurídico 
 
 
 
 
Testemunhas: ________________________.      _________________________. 
                       Nome:       Nome: 
                       CPF:                                                                       CPF: 
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